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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2018 - PMJA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2018 

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO, APLICAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMPRESSÃO EM PISTA DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), O QUAL PODERÁ SER EMPREGADO 
COMO REVESTIMENTO, BASE, REGULARIZAÇÃO OU REFORÇO DO PAVIMENTO, CONFORME 

SEGUE: 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade, R.G. 

nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de 
outro lado, a empresa:  
 
 
USINAGEM VALE DO IVAI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M.F. sob nº 76.807.353/0001-60, com 

sede na Rodovia PR 466, s/n KM 98-3, Parque Industrial, CEP: 86.860-000, na cidade de Jardim Alegre - Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Oscar Costa Farias, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 1.199.348 e inscrito no C.P.F./M.F. nº 

525.143.589-49, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total 

01 1000 Ton 

Registro de Preços, visando eventual Contratação de 
Empresa para a Aquisição, Aplicação, Distribuição e 
Compressão em pista de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), o qual poderá ser 
empregado como revestimento, base, regularização ou 
reforço do pavimento. A Contratada deverá se 
disponibilizar de todos os Equipamentos para o 
Transporte da Mistura, Equipamentos para o 
Espalhamento e Equipamentos para a Compressão. 
Dispondo também das ferramentas, material para 
sinalização do trânsito e material de proteção e 
segurança para a execução dos serviços previstos na 
legislação. 

R$ 330,00 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 330.000,00 

TOTAL R$ 330.000,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). 

 
 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores e Decreto 7.892/2013, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual Contratação de Empresa para a Aquisição, 
Aplicação, Distribuição e Compressão em pista de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), o qual poderá ser 
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empregado como revestimento, base, regularização ou reforço do pavimento, de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação Pregão Presencial nº 047/2018 e Processo Administrativo nº 068/2018, 

que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 Os serviços serão executados de conformidade com as necessidades da Administração e, quando necessários, 
serão desempenhados de forma parcelada nos locais indicados pelo Departamento de Administração, mediante emissão de Nota 
de Autorização da Despesa expedida pela Divisão de Compras. Dentro da vigência da presente Ata de Registro de Preços, que é 

de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
4.1 – A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização da Despesa no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação enviada pelo setor de licitação, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS  
 

5.1 - O prazo de garantia dos serviços deve ser de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data efetiva do 

término da execução e aceitação, não podendo ser cobrado novamente caso haja necessidade de refazê-lo para sanar o mesmo 
defeito solicitado anteriormente. 

 
5.2 – Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações deste edital, conforme as circunstâncias 

apuradas pela administração por servidor designado. Caso seja identificado discordâncias o fiscal do contrato poderá exigir a 
correção dos serviços executados sem custo ao Município. 

 
5.3 – O local de execução dos serviços será de acordo com a necessidade da contratante. 
 
5.4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo com 

este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O SEU RECEBIMENTO  

 

 6.1 – Os serviços deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, de acordo com as 
necessidades da Administração e, quando necessários, serão desempenhados de forma parcelada, conforme necessidade, após 

a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal. 
 
 6.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 6.3 abaixo. 

 
6.3 – Caso o(s) serviço(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à execução dos serviços, rejeitá-lo no todo, determinando sua readequação ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de readequação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 

 
 7.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e passiveis de recomposição. 
 

 7.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 
 

 7.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços, objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
 8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passiveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
 8.2 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
 8.3 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 
novo preço máximo a ser pago pela Administração, o prestador de serviço registrado será convocado pelo Município de Jardim 
Alegre para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 
da publicação no Diário Oficial do Município de Jardim Alegre. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 9.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto 
7.892/2013, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
 9.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

 10.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a efetiva prestação 
dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade 
e prova de regularidade relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
 10.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Prezar pela execução regular, eficiente e satisfatória de todos os serviços pertinentes ao objeto desta Ata, de 
acordo com as determinações do CONTRATANTE; 

b) Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, não sendo permitida a subcontratação, sob 
pena de rescisão de contrato, exceto se o município assim o permitir; 

c) Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer natureza, taxas, salários 
de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, 
securitária, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir em decorrência da execução deste 
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instrumento; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e 

representantes, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços avençados, isentando o 
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação de qualquer natureza que possa surgir em decorrência dos 
mesmos; 

e) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário; 

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 que deu origem 

ao presente instrumento. 
 g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do 

objeto; 
 
 
II – Do Contratante: 

 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
b) Promover o apontamento no recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 
c) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação; 
d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 
e) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

f) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

 Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital: (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
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adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou no prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

 14.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) O descumprimento de quaisquer condições de Habilitação do processo licitatório e de quaisquer obrigações 
previstas no contrato ou ata de registro de preços  

b) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima quinta. 
c) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
d) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
f) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
g) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 
 

15.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do edital, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das 
demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
15.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa de mora de 0,35 % (zero vírgula trinta 

e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado 
na entrega dos produtos. 

 
15.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar 

à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de até 20% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato ou da ata. 

 
15.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 

os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 15.1 poderá ser executada judicialmente. 
 
15.5 –O pagamento não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 

ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta avença perante o Foro da Comarca 
de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

 17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

 17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
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de Registro de Preços. 
 
 17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de 

Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento da prestação dos serviços, até a elaboração de um novo contrato. 
 

 17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em 

contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

 17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
Nota de Autorização da Despesa pela Divisão de Compras. 

 
 17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital 

e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto 7.892/2013. 
 

 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Jardim Alegre-PR, 12 de julho de 2018. 
 

 
                                       

José Roberto Furlan  USINAGEM VALE DO IVAI LTDA - ME 

Prefeitoo Municipal 
Contratante 

 Oscar Costa Farias  

Contratada 
 

 
Testemunhas: 

  

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 

 Higor Kurtz 
CPF: 072.034.289-90 

 
 

 
EPUBLI 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 045/2018 

 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: C.A CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
CNPJ: 02.293.865/0001-19. 
OBJETO: contratação de empresa, por empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de obra, para a Reforma 
do Colégio Estadual do Campo Cora Coralina no qual funciona em dualidade a Escola Municipal do Campo Prudente de 
Morais, conforme convenio n° 105/2018 - FUNDEPAR, com execução no prazo de até 120 (cento e vinte) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 197.779,93 (cento e noventa e sete mil setecentos e setenta e nove reais e noventa e três centavos) 
INÍCIO:  10/07/2018. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 09/01/2019 
EMBASAMENTO LEGAL: Tomada de Preço nº 003/2018, homologada em 09/07/2018. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/07/2018. 
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RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018. 

 
A comissão permanente de licitação constituída pela Portaria nº 004/2018, comunica aos interessados na execução do objeto da 
Tomada de Preços nº 004/2018, que após a análise dos envelopes n° 1 e 2, classificar as seguintes proponentes: 
 

EMPRESA SITUAÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS 

ANACLETO TERRAPLAGEM LTDA Habilitada R$ 210.000,00 

 
 
 
 

                                                               Jardim Alegre-PR, 12 de julho de 2018. 
 
 
 

_______________________________ 
Juliana A. S. Barbosa 

Presidente Titular da CPL 
 
 
 

_______________________________ 
Maycol Wesley Rohling 

Presidente Substituto da CPL 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Marcio Fabiano Rosendo 

Membro da Comissão 
 

 
 

______________________________ 
Sidinei Aparecido Barbosa 

Membro da Comissão 
 

 
 

______________________________ 
Franklin Ivamoto Sagawa 

Membro da Comissão
 

 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2018 
 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E 18-A AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2003 E LEI COMPLEMENTAR 
Nº 147/2014. 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que houve uma retificação no Termo 
de Referência e com isso fará realizar em nova data a abertura da licitação que será às 14:00 horas, do dia 26/07/2018, na sede 

da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade 
PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, para a contratação de empresa para a executar a pintura 
externa da prefeitura, compreendendo limpeza, raspagem, lixação e correção das superfícies a serem pintadas. A 

documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 12 de julho de 2018. 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1084/2018 

 
 

Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do 
Município de Jardim Alegre para o exercício de 2019 e dá outras 
providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO A SEGUINTE. 

 
L      E      I 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição Federal, no artigo 4º da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Orgânica do Município, as diretrizes orçamentárias do Município de Jardim 
Alegre para 2019, compreendendo: 
 
I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II - a estrutura e a organização dos orçamentos; 
III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 
IV - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações; 
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 
VII - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e 
VIII - as disposições finais. 

 
Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes Anexos: 

 
 
I – Objetivos e Metas 
II - de Metas Fiscais; 
III - de Riscos Fiscais; e 
IV - de Obras em Andamento. 

 
 

CAPÍTULO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

 
Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2019 estão estabelecidas na Lei, do Plano 

Plurianual relativo ao período 2018-2021. 
 
§ 1º Os orçamentos serão elaborados em consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

 
§ 2º Na destinação de recursos às ações constantes do projeto de lei orçamentária serão adotados os critérios estabelecidos em lei 

específica ou no Plano Plurianual. 
 
Art. 3º Em conformidade com o disposto no § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, no artigo 4º da Lei Complementar nº 101/2000 

e no artigo 108 da Lei Orgânica do Município, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2019 terão precedência na 
alocação de recursos na Lei Orçamentária, mas não se constituem em limite à programação das despesas. 
 
§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2019 será dada maior prioridade: 

 
I - às políticas de inclusão; 
II - à austeridade na gestão dos recursos públicos; 
III - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável; 
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IV - à promoção do desenvolvimento urbano; 
V - à promoção do desenvolvimento rural; e 
VI - à conservação e à revitalização do ambiente. 
 
§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e prioridades do Anexo a que se refere o caput estará condicionada à manutenção 

do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei. 
 
Art. 4º Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-se-á a contribuição de toda a sociedade, num 

processo de democracia participativa, voluntária e universal, por meio do Orçamento Participativo, em conformidade com o disposto 
no art. 44, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade. 
 
Art. 5º O Município de Jardim Alegre viabilizará atendimento integral às pessoas portadoras de deficiência e às pessoas idosas em 

todos os órgãos da Administração Direta e Indireta, incluindo-as em políticas públicas voltadas à satisfação de suas necessidades. 
 
CAPÍTULO II - ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
 
 
Art. 6º O projeto de lei orçamentária do Município de Jardim Alegre relativo ao exercício de 2019 deve assegurar os princípios de 

justiça, incluída a tributária, de controle social e de transparência na elaboração e execução do orçamento, observado o seguinte: 
 
I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento, projetos e atividades que possam 

reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do Município, bem como combater a exclusão social; 
 
II - o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na elaboração e no acompanhamento do 

orçamento; e 
 
III - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios 

disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 
 
Art. 7º Para efeito desta Lei entende-se por: 

 
I - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como 

os de maior nível da classificação institucional; 
II - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo; 
III - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público; 
IV - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da despesa do setor público; 
V - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à concretização dos objetivos pretendidos, mensurados 

por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 
VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa envolvendo um conjunto de operações 

que se realizam de modo contínuo e permanente e das quais resulta um produto necessário à manutenção das ações de governo; 
VII - projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa envolvendo um conjunto de operações, 

limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo; 
VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo das quais não 

resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços, representando, basicamente, o 
detalhamento da função Encargos Especial; e 
IX - modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos orçamentários. 

 
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a forma de atividades, projetos e operações 

especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 
ação. 
 
§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vincula. 

 
§ 3º As categorias de programação de que trata esta lei serão identificados no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, 

projetos, ou operações especiais, mediante a indicação de suas metas físicas, sempre que possível. 
 
Art. 8º As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação vinculada aos respectivos projetos e atividades. 
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Art. 9º O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, nos termos do artigo 108, § 6º, da Lei Orgânica 

do Município de Jardim Alegre, compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos e 
Autarquia, instituído e mantido pela Administração Pública Municipal. 
 
Art. 10. O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu 

menor nível, com as respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a categoria econômica, o grupo de natureza da 
despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o identificador de uso e a fonte de recursos. 
 
§ 1º As categorias econômicas estão assim detalhadas: 
 
I - Despesas Correntes; e 
II - Despesas de Capital. 
 
§ 2º Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de despesa de mesmas características quanto ao 

objeto de gasto, conforme a seguir discriminado: 
 
I - pessoal e encargos sociais; 
II - juros e encargos da dívida; 
III - outras despesas correntes; 
IV - investimentos; 
V - inversões financeiras; e 
VI - amortização da dívida. 

 
§ 3º Na especificação das modalidades de aplicação será observado, o previsto no plano de contas da despesa para o exercício de 

2019 distribuído pelo STN e pelo TCE. 
 
§ 4º A especificação por elemento de despesa será apresentada em contabilidade com o plano da despesa para o exercício de 2019 

disponibilizado pela STN e pelo TCE. 
 
§ 5º A Lei Orçamentária indicará as fontes de recursos regulamentadas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 

Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR. 
 
I - O Município poderá incluir na Lei Orçamentária, outras fontes de recursos para atender às suas peculiaridades, além daquelas 

determinadas no § 5º deste artigo; e 
II - As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão regulamentadas por decreto do Poder Executivo. 

 
§ 6º Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser alteradas ou novas poderão ser incluídas 

exclusivamente pela Secretaria de Finanças, com as devidas justificativas. 
 
§ 7º As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos originais. 
 
§ 8º A Reserva de Contingência prevista no artigo 39 desta Lei será identificada pelo dígito 9 no que se refere à categoria econômica, 

ao grupo de natureza da despesa, à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos. 
 
Art. 11 A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as dotações destinadas: 

 
I - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de 

pequeno valor. 
 
Parágrafo único. Para atender ao disposto no inciso I serão considerados os pedidos protocolados até 1º de julho de 2018. 

 
Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos Orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na 

estrutura organizacional do Município, bem como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação 
ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019 ao Poder Legislativo. 
 
Art. 13. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá: 
 
I - o comportamento da arrecadação do exercício anterior; 
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II - o demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano anterior em contraste com a despesa 

autorizada; 
III - a situação observada no exercício de 2018 em relação ao limite de que tratam os artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 

101/2000; 
IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos na manutenção 

e desenvolvimento do Ensino; 
V - o demonstrativo do cumprimento do disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000, que dispõe sobre a aplicação de recursos 

resultantes de impostos em saúde; 
VI - a discriminação da Dívida Pública total acumulada; e 
VII - a indicação do órgão que apurará os resultados primário e nominal para fins de avaliação do cumprimento das metas. 

 
Art. 14. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal constituir-se-á de: 

 
I - texto da lei; 
II - quadros orçamentários consolidados; 
III - anexo do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei; 
IV - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II, da Constituição Federal, na forma definida nesta 

lei; e 
V - discriminação da legislação da receita e da despesa referentes ao Orçamento Fiscal. 

 
§ 1º Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos no art. 22, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
§ 2º Integrarão o Orçamento de Investimento, no que lhe couber, os quadros previstos na mesma lei citada no parágrafo anterior. 

 
 
CAPÍTULO III - DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 
 
 
Art. 15. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com 

inativos, não poderá ultrapassar o percentual de oito por cento, relativo ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente realizado no exercício anterior. 
 
§ 1º O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20 de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade do 

Prefeito do Município, conforme disposto no inciso II do § 2º do artigo 29-A da Constituição Federal. 
 
§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá 

ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 1º do artigo 29-A da Constituição Federal e 
conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 
 
Art. 16. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária, para fins de consolidação, até o dia 30 

de Julho do corrente ano, observadas as disposições desta Lei. 
 
 

 

CAPÍTULO IV - DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS 
ALTERAÇÕES 

 
SEÇÃO I - Diretrizes Gerais 
 
Art. 17. A elaboração do projeto de lei e a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2019 deverão ser realizadas de modo a 

evidenciar a transparência da gestão fiscal, observado o princípio da publicidade e permitido o amplo acesso da sociedade a todas 
as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como deverão levar em conta a obtenção dos resultados previstos no 
Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei, além dos parâmetros da Receita Corrente Líquida, visando ao equilíbrio 
orçamentário financeiro. 
 
§ 1º Serão divulgados na Internet, ao menos: 
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I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, os instrumentos de gestão previstos no caput do artigo 48 da Lei Complementar nº 

101/2000. 
II - pelo Poder Executivo: 
a - a estimativa das receitas de que trata o § 3º do artigo 12 da Lei Complementar 101/2000; 
b- a proposta de Lei Orçamentária e seus anexos; 
c - a Lei Orçamentária Anual e seus anexos; e 
d - as alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de Créditos Adicionais. 
 
§ 2º Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo, por meio da 

Secretaria de Administração e da Secretaria de Finanças, deverá: 
 
I - manter atualizado o endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os instrumentos de gestão descritos no caput do 

artigo 48 da Lei Complementar nº 101/2000; e 
II - providenciar as medidas previstas no inciso II do § 1º deste artigo a partir da execução da Lei Orçamentária Anual do exercício 

de 2019 e nos prazos definidos pela Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 18. O Poder Executivo, sob a coordenação das Secretarias de Administração ,Planejamento e de Finanças, deverá elaborar e 

publicar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por órgão, agrupando-se as 
fontes vinculadas e não-vinculadas, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, visando ao cumprimento da meta de 
resultado primário estabelecida nesta lei. 
 
§ 1º A Câmara Municipal de Jardim Alegre deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a publicação da Lei Orçamentária 

de 2019, a programação de desembolso mensal para o referido exercício. 
 
§ 2º O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso até trinta 

dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2019. 
Art. 19 – Fica os Chefes dos Poderes  Executivo e Legislativo  Municipal autorizado, nos termos da Constituição Federal, e desde 

que autorizado pela Câmara de Vereadores a incluir na Lei Orçamentária autorização para: 
 
I  - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação vigente; 
 
II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação vigente; 
 
III – Transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, 

desde que haja prévia  autorização legislativa, nos termos do inciso VI do Art. 167 da Constituição Federal de 1988. 
 

Art.20  No prazo previsto no artigo anterior desta Lei, o Poder Executivo, sob a coordenação das Secretarias de Administração e de 

Finanças, deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medidas de combate à 
evasão e à sonegação, bem como as quantidades e valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante dos 
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Parágrafo Único – Fica o executivo municipal autorizado a se utilizar de 1/12 avos do orçamento previsto no início do exercício, 

caso o Legislativo venha retardar a aprovação da Lei Orçamentária para o exercício de 2019. 
  
Art. 21. Verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi superior à realização das receitas, o Poder Legislativo 

e o Poder Executivo promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, a limitação de empenho 
e de movimentação financeira. 
 
§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para o cumprimento 

do disposto no artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000, visando atingir as metas fiscais previstas no Anexo I desta Lei, será feita 
de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes e de Investimentos 
de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução. 
 
§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante 

que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira. 
 
Art. 22. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus 

créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de 
Governo. 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/07/2018 às 20:00:59

                            12 / 26



13 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 726                                     Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  12 de Julho de 2018 

 
Art. 23. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de seus Órgãos e Autarquias,  serão elaboradas 

segundo os preços vigentes no mês de junho de 2018 e apresentadas a Secretaria de Finanças até o dia 10 de julho de 2018 para 
fins de consolidação do projeto de lei orçamentária. 
 
Art. 24. Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre os novos. 
 
Parágrafo único. A programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de sua viabilidade técnica e financeira. 
 
Art. 25. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de transferências voluntárias efetuadas pela União e 

pelo Estado, bem como de empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros 
encargos, observado o cronograma de desembolso da respectiva operação. 
 
Parágrafo único. Somente serão incluídas na proposta orçamentária anual dotações relativas às operações de crédito contratadas 

ou autorizadas pelo Legislativo Municipal e pelo Senado Federal até 30 de agosto de 2018. 
 
Art. 26. A Lei Orçamentária de 2019 somente incluirá dotações para o pagamento de precatórios cujos processos contenham 

certidão de trânsito em julgado da decisão exeqüenda e pelo menos um dos seguintes documentos: 
 
I - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos respectivos cálculos. 
 
Art. 27. A Procuradoria-Geral do Município encaminhará a Secretaria de Finanças, até 15 de julho do corrente ano, a relação dos 

débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 1º de julho de 2018, a serem incluídos na proposta orçamentária de 201 
devidamente atualizados, conforme determinado pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, e discriminada por grupos de natureza 
de despesas, conforme detalhamento constante do artigo 10 dessa lei, especificando: 
 
 
I - número e data do ajuizamento da ação originária; 
II - número do precatório; 
III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa); 
IV - enquadramento (alimentar ou não-alimentar); 
V - data da autuação do precatório; 
VI - nome do beneficiário; 
VII - valor do precatório a ser pago; 
VIII - data do trânsito em julgado; e 
IX - número da vara ou comarca de origem. 
 
Parágrafo único. A atualização monetária dos precatórios determinada no § 1º do artigo 100 da Constituição Federal e das parcelas 

resultantes observará, no exercício de 2019 os índices adotados pelo Poder Judiciário respectivo. 
 
Art. 28. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua continuidade e/ou conclusão. 

 
Art. 29. Na programação da despesa não poderão ser: 
 
I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; 

e 
II - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial - ressalvados os casos de calamidade pública 

formalmente reconhecida na forma do art. 167, § 3º, da Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município. 
 
Art. 30. Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 

 
I - ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao Município, à União e ao Estado, ou com ações em 

que a Constituição Federal não estabeleça obrigação de o Município cooperar técnica e/ou financeiramente; e 
II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres. 
 
Parágrafo único. Para atender ao disposto nos incisos I e II, durante a execução orçamentária do exercício de 2019 o Poder 

Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projeto de lei para a abertura de Crédito Adicional Especial. 
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Art. 31. É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus Créditos Adicionais, de dotações a título de subvenções 

sociais e auxílios, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, amparadas por legislação municipal 
específica. 
 
Parágrafo único. Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênios, conforme determinam o artigo 116 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e o artigo 26 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 32. A Receita Total do Município, prevista no Orçamento Fiscal, será programada de acordo com as seguintes prioridades: 
 
I - custeios administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais; 
II - pagamento de amortização, juros e encargos da dívida; 
III - contrapartida das operações de crédito; e 
IV - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere ao ensino fundamental e à saúde e ao 

disposto no artigo 38 desta Lei. 
 
Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas poderão ser programados recursos para atender a 

novos investimentos. 
 
Art. 33. O controle de custos e a avaliação de resultados previstos nos artigos 4º, inciso I, alínea "e", e 50, § 3º, da Lei Complementar 

nº 101/2000, serão realizados pela Secretaria de Finanças do Município. 
 
SEÇÃO II - Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

 
Art. 34. O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e fixará 

as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de seus Órgãos e Autarquia, de modo a evidenciar as políticas e 
programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade. 
 
Art. 35. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as 

autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou especiais com finalidade precisa. 
 
Art. 36. Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados: 
 
I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 
II - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e 
III - as alterações tributárias. 
 
Art. 37. O Município aplicará no mínimo, vinte e cinco por cento de sua receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 

de transferências constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição 
Federal. 
 
Art. 38. O Município aplicará no mínimo, quinze por cento em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso III 

do artigo 7º da Emenda Constitucional nº 29/2000 e no artigo 77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 
Art. 39. Do total das Receitas Correntes da Administração Direta serão aplicados no mínimo três por cento, na função Assistência 

Social. 
 
Parágrafo único. A base de cálculo para aferir o percentual do caput será a receita efetivamente arrecadada no exercício financeiro 

de 2018, excluídas as Transferências de Convênios. 
 
Art. 40. A lei orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante equivalente a, no mínimo, 0,5 % da Receita Corrente 

Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
 
Parágrafo único. Não havendo a utilização da Reserva de Contingência, até o décimo primeiro mês do exercício de 2019, poderá 

ser utilizado o saldo previsto, para suporte na abertura de créditos adicionais. 
 
Art. 41. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no § 2º do art. 167 da Constituição Federal e na 

Lei Orgânica do Município, será efetivada mediante decreto do Poder Executivo. 
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SEÇÃO III - Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

 
Art. 42. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e 

assistência social, obedecerá ao disposto nos artigos 194 a 204 da Constituição Federal e Lei Orgânica do Município e contará, 
dentre outros, com recursos provenientes: 
 
I - das contribuições sociais previstas constitucionalmente; 
II - do orçamento fiscal; e 
III - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que integram, exclusivamente, este orçamento. 

 
Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo obedecerão aos valores estabelecidos no Orçamento 

Fiscal. 
 
 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 
 
Art. 43. As despesas com pessoal e encargos sociais para 2019 serão fixadas observando-se o disposto nas normas constitucionais 

aplicáveis; na Lei Complementar nº 101/2000; na Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998; e na legislação municipal em 
vigor. 
 
Art. 44. O reajuste salarial dos servidores públicos municipais deverá observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros 

constantes na Lei Orçamentária de 2019, em categoria de programação específica observada o limite do inciso III do artigo 20 da 
Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 45. O Poder Executivo, por intermédio do órgão central de controle de pessoal civil da Administração Direta e Indireta, publicará, 

até 30 de julho de 2019, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil e demonstrará os 
quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos, comparando-os com os quantitativos 
do ano anterior e indicando as respectivas variações percentuais. 
 
§ 1º O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo mediante ato próprio de seu dirigente máximo. 
 
§ 2º Os cargos transformados em decorrência de processo de racionalização de planos de carreiras dos servidores municipais serão 

incorporados à tabela referida neste artigo. 
 
Art. 46. Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de suas propostas orçamentárias, terão como base de cálculo, para 

fixação da despesa com pessoal e encargos sociais, a folha de pagamento de junho de 2018, projetada para o exercício financeiro 
de 2019, considerando os eventuais acréscimos legais a serem concedidos aos servidores públicos municipais, as alterações de 
planos de carreira e as admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Complementar 
nº 101/2000 e observado o contido no inciso II do art. 37 da Constituição Federal. 
 
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo serão observados os limites estabelecidos na Emenda 

Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, e na Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 47. No exercício financeiro de 2019 observado o disposto no artigo 169 da Constituição Federal, somente poderá ser admitidos 

servidores se: 
 
I - existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se refere o artigo 44 desta Lei; 
II - houver vacância, após 31 de julho de 2018, dos cargos ocupados constantes da referida tabela; 
III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e 
IV - forem observados os limites previstos no artigo 45 desta Lei, ressalvado o disposto no artigo 22, inciso IV, da Lei Complementar 

nº 101/2000. 
 
Parágrafo único. A criação de cargos, empregos e funções somente poderão ocorrer depois de atendido ao disposto neste artigo; 

no art. 169, § 1º, incisos I e II, da Constituição Federal; e nos art. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 48. No exercício de 2019 a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver excedido 95% (noventa e cinco por 

cento) dos limites estabelecidos no artigo  22 da LRF, exceto o previsto no artigo 57, § 6, inciso II da Constituição Federal, somente 
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poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações emergências de risco 
ou prejuízo para a sociedade. 
 
Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva 

competência do Prefeito do Município ou daquele a quem o mesmo Prefeito delegar. 
 
Art. 49. A proposta orçamentária poderá assegurar no mínimo meio por cento da Receita Corrente Liquida RCL,  para a capacitação 

e desenvolvimento dos servidores municipais, bem como, na elaboração do plano de carreira e salários dos funcionários municipais. 
  
Art. 50. O disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da 

despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou da validade dos contratos. 
 
Parágrafo único. Não se consideram como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito do caput, os contratos 

de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente: 
 
I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou 

entidade, na forma de regulamento; 
II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo 

expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente; e 
III - não caracterizem relação direta de emprego. 
 

 
CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 
 
Art. 51. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor decorrente de lei aprovada até o término deste exercício que 

impliquem acréscimo em relação à estimativa de receita constante do projeto de lei orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado 
a proceder aos devidos ajustes na execução orçamentária, observados as normas previstas na Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 52. Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a variação estabelecida pelo IPCA-IBGE ou por outro indexador 

que venha a substituí-lo. 
 
Art. 53. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU fixo do exercício de 2019 terão desconto de quinze por 

cento do valor lançado para pagamento em cota única e de até 20% para povoados da zona rural, tidos como perímetro urbano. 
 
Art. 54. Na previsão da receita para o exercício financeiro de 2019 serão observados os incentivos e os benefícios fiscais 

estabelecidos pela Lei Municipal de Isenções e de Incentivo à Industrialização, conforme detalhado no Anexo I - Metas Fiscais - 
Demonstrativo da Estimativa da Renúncia de Receita. 
 
Art. 55. Os valores apurados nos artigos 51 e 53 desta Lei não serão considerados, na previsão da receita de 2019, nas respectivas 

rubricas orçamentárias. 
 
 
CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
 
Art. 56. Os Orçamentos da Administração Direta e da Administração Indireta, deverão destinar recursos ao pagamento do serviço 

da dívida municipal. 
 
Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros, com outros encargos e com amortização 

da dívida somente às operações contratadas até 30 de junho de 2018. 
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CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
Art. 57. Os valores das metas fiscais, anexas, devem ser considerados indicativos e, para tanto, ficam admitidas variações de forma 

a acomodar a trajetória que as determine até o envio do projeto de lei orçamentária de 2019 ao Legislativo Municipal. 
 
Parágrafo único. As metas fiscais previstas no caput, depois de revistas, serão apresentadas em anexo próprias ao projeto de lei 

orçamentária. 
 
 
Art. 58. Para os efeitos do disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000: 
 
I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o artigo 38 da Lei nº 8.666/93, bem como os 

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do artigo 182 da Constituição Federal; e 
II - entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, aquelas cujo valor não 

ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
Art. 59. Cabe a Secretaria de Finanças a responsabilidade pela coordenação da elaboração e da consolidação do projeto de lei 

orçamentária de que trata esta Lei. 
 
Parágrafo único.   

A Secretaria determinará sobre: 
 
I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 
II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e 

Executivo do Município e seus Órgãos; e 
III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos de que trata esta lei. 

 
Art. 60. A execução orçamentária dos órgãos da administração direta constantes do orçamento fiscal será processada por meio de 

sistema informatizado único. 
 
Art. 61. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que possibilitem a execução destas sem a 

comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 
 
Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e financeira 

efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 
 
Art. 62. Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município deverão ter sua aplicação comprovada mediante 

prestação de contas ao Departamento de Finanças do Município. 
 
Art. 63. A Secretaria de Finanças divulgará, no prazo de vinte dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de 

Detalhamento da Despesa - QDD, especificando-o por atividades, projetos e operações especiais em cada unidade orçamentária 
contidas no Orçamento Fiscal, bem como as demais normas para a execução orçamentária. 
 
Art. 64. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes ou que alterem os valores da receita 

orçamentária poderão ser utilizados mediante créditos adicionais suplementares e especiais com prévia e específica autorização 
legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município. 
 
Art. 65. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de Julho de dois mil e dezoito (12/07/2018). 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1085/2018 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 
Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L E I  
 

  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Suplementar no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 1.980,00 (mil novecentos e oitenta reais) mediante as seguintes 
providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

06.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

06.001.12.361.0017.2016 Administração do Ensino Fundamental   

301- 4.4.90.51.00.00 – 000 Obras e Instalações 1.980,00 

 TOTAL: 1.980,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
I – anulação: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

06.001. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

06.001.12.361.0017.2016 Administração do Ensino Fundamental   

291 - 3.1.90.11.00.00 – 1000 Obras e Instalações 1.980,00 

 TOTAL: 1.980,00 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos doze dias do mês de Julho de dois mil e dezoito (12/07/2018) 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 726                                     Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  12 de Julho de 2018 

LEI Nº 1086/2018 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 
 
 

L E I  
 

  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Suplementar no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) mediante as seguintes 
providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

14 SECRETARIA DO TRANSPORTE RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

  

14.001 Divisão dos Transportes Rodoviários Municipais  

14.001.26.782.0038.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários Municipais   

609 – 3.3.90.30.00.00 – 000 Material de Consumo 70.000,00 

615 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

 TOTAL: 120.000,00 

 TOTAL GERAL: 120.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

II – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO   

08.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.002.15.452.0025.2029 Manutenção de Cemitérios e Capela Mortuária   

489 – 4.4.90.61.00.00 – 000 Aquisição de imóveis 120.000,00 

 TOTAL: 120.000,00 

 TOTAL GERAL: 120.000,00 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos doze dias do mês de Julho de dois mil e dezoito (12/07/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/07/2018 às 20:00:59
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 726                                     Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  12 de Julho de 2018 

LEI Nº 1087/2018 
 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 
 
 

L E I  
 

  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 72.772,77 (setenta e dois mil, setecentos e setenta e dois reais e 
setenta e sete centavos) mediante as seguintes providências: 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   

06.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

06.001.12.361.0017.2019 Manutenção do Ensino Fundamental   

3.3.90.30.00.00 – 3 Material de Consumo 12.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 3 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 19.620,00 

4.4.90.52.00.00 – 3 Material Permanente 12.042,77 

 TOTAL: 43.662,77 

06.001.12.365.0017.2022 Manutenção do Ensino Pré-Escolar  

3.3.90.30.00.00 – 3 Material de Consumo 8.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 3 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 13.080,00 

4.4.90.52.00.00 – 3 Material Permanente 8.030,00 

 TOTAL: 29.110,00 

 TOTAL GERAL: 72.772,77 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00 Transferências da União – Apoio Financeiro aos 
Municípios – AFM 

    72.772,77 

 TOTAL:     72.772,77 

 TOTAL GERAL:     72.772,77 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos doze dias do mês de Julho de dois mil e dezoito (12/07/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 726                                     Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  12 de Julho de 2018 

LEI Nº 1088/2018 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 
Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L E I  
 

  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 55.172,50 (cinquenta e cinco mil, cento e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   

11.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 

11.003.08.243.0041.6040 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente   

3.3.90.39.00.00 – 882 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

3.3.90.30.00.00 – 883 Material de Consumo 12.172,50 

3.3.90.39.00.00 – 883 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 21.000,00 

4.4.90.52.00.00 – 883 Equipamento e Material Permanente 12.000,00 

 TOTAL: 55.172,50 

 TOTAL GERAL: 55.172,50 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

1.7.2.8.07.1.1.00.00.00.00.00. Transferências de Estados destinadas à Assistência 
Social – Principal - TERMO ADESÃO A DELIBERAÇÃO 
051/2016/CEDCA/FIA-PR 

10.000,00 

 TOTAL:     10.000,00 

1.7.2.8.07.1.1.00.00.00.00.00. Transferências de Estados destinadas à Assistência 
Social – Principal - TERMO ADESÃO DELIBERAÇÃO 
062/2016 - CEDCA/FIA/SCVF-PR 

45.172,50 

 TOTAL: 45.172,50 

 TOTAL GERAL:     55.172,50 

 
Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 726                                     Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  12 de Julho de 2018 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos doze dias do mês de Julho de dois mil e dezoito (12/07/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 1088/2018 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 

 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 
Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L E I  
 

  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 55.172,50 (cinquenta e cinco mil, cento e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   

11.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 

11.003.08.243.0041.6040 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente   

3.3.90.39.00.00 – 882 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

3.3.90.30.00.00 – 883 Material de Consumo 12.172,50 

3.3.90.39.00.00 – 883 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 21.000,00 

4.4.90.52.00.00 – 883 Equipamento e Material Permanente 12.000,00 

 TOTAL: 55.172,50 

 TOTAL GERAL: 55.172,50 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

1.7.2.8.07.1.1.00.00.00.00.00. Transferências de Estados destinadas à Assistência 
Social – Principal - TERMO ADESÃO A DELIBERAÇÃO 
051/2016/CEDCA/FIA-PR 

10.000,00 

 TOTAL:     10.000,00 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 726                                     Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  12 de Julho de 2018 

1.7.2.8.07.1.1.00.00.00.00.00. Transferências de Estados destinadas à Assistência 
Social – Principal - TERMO ADESÃO DELIBERAÇÃO 
062/2016 - CEDCA/FIA/SCVF-PR 

45.172,50 

 TOTAL: 45.172,50 

 TOTAL GERAL:     55.172,50 

 
Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos doze dias do mês de Julho de dois mil e dezoito (12/07/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

LEI Nº 1089/2018 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 
 
 

L E I  
 

  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Suplementar no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) mediante as seguintes 
providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS   

04.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

04.001.28.843.0000.0001 Amortização da Principal e Enc de Financ Realizado   

175 – 3.2.90.21.00.00 – 000 Juros sobre a Dívida por contrato 32.000,00 

176 – 4.6.90.71.00.00 – 000 Principal da dívida contratual resgatado 93.000,00 

 TOTAL: 125.000,00 

 TOTAL GERAL: 125.000,00 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 726                                     Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  12 de Julho de 2018 

Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

II – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   

03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

03.002.28.843.0000.0003 Amortização de Parcelamentos   

52 – 3.2.90.21.00.00 – 000 Juros sobre a Dívida por contrato 45.000,00 

53 – 4.6.90.71.00.00 – 000 Principal da dívida contratual resgatado 45.000,00 

54 – 4.6.90.91.00.00 – 000 Sentenças Judiciais 35.000,00 

 TOTAL: 125.000,00 

 TOTAL GERAL: 125.000,00 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos doze dias do mês de Julho de dois mil e dezoito (12/07/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 1090/2018 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 
 
 

L E I  
 

  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Suplementar no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais) mediante as seguintes 
providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E CULTURA   

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  

07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esportes   
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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420 – 3.3.90.30.00.00 – 000 Material de Consumo 12.500,00 

424 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

426 – 4.4.90.52.00.00 – 000 Equipamentos e Material Permanente 5.500,00 

 TOTAL: 38.000,00 

 TOTAL GERAL: 38.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

II – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E CULTURA   

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  

07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esportes   

421 – 3.3.90.31.00.00 – 000 Prem. Culturais, Artísticas, Cientif. Desport. e Outras 6.400,00 

422 – 3.3.90.32.00.00 – 000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.500,00 

07.002.27.812.0039.2264 Manutenção de Lazer e Cultura  

427 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juríica 10.500,00 

 TOTAL: 18.400,00 

10 SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO  

10.001 DIVISÃO DE TURISMO  

10.001.18.541.0029.2269 Manutenção das Atividades de Turismo  

499 – 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 16.100,00 

500 – 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 3.500,00 

 TOTAL: 19.600,00 

 TOTAL GERAL: 38.000,00 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos doze dias do mês de Julho de dois mil e dezoito (12/07/2018) 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 726                                     Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  12 de Julho de 2018 

 
 
 
 

 

GABINETE DO PRESIDENTE 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 07/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2018 

         

  

                        O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
depois de constatado a regularidade da  
Dispensa de Licitação nº 01/2018, RATIFICA o Ato de Dispensa de Licitação feita pela Comissão de Licitação, quanto a resultado 

do Processo de Licitação de nº. 07/2018, na Modalidade de Dispensa de Licitação nº 01/2018, definindo pela contratação da licitante, 
para a aquisição do objeto, conforme abaixo:  
       

1 – PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60 pelo valor de R$ 1.578,58 (Um mil 
quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e oito centavos).  
                                                          

                                                     

                      Acolhendo o resultado, determina a Comissão de Licitação que comunique ao licitante o resultado da mesma, 
convidando-o a fornecer o objeto da presente Licitação à Câmara Municipal de Jardim Alegre, pelo valore acima especificado, 
tornando a presente decisão de conhecimento público conforme determina a Legislação vigente.  
  

  

 

Jardim Alegre, 12 de Julho de 2018.  

  

  

  

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS     

Presidente da Câmara  

  

  

 

PODER LEGISLATIVO 
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